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                                            Prazo para DEFESA de 30 DIAS, até 11/09/2008

ATOS  DO  TRIBUNAL  PLENO  –  PROCESSOS  DE 
ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO – ORÇAMENTO PROGRAMA - 
LOA/2008/ALERTAS - PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 30 DIAS:
PROC. TC 0506/08 – FLÁVIA SERRA GALDINO, Prefeita do Município 
de PIANCÓ;
PROC. TC 0516/08 – ITAMAR MOREIRA FERNANDES, Prefeito do 
Município de POÇO DANTAS;
PROC. TC 7354/07 – ELAIR DINIZ BRASILEIRO, Prefeito do Município 
de SANTA HELENA;
PROC.  TC  0527/08 –  ALECXIANA  VIEIRA  BRAGA,  Prefeita  do 
Município de MARIZÓPOLIS;
PROC. TC 0519/08 – AURILEIDE EGÍDIO DE MOURA, Prefeita  do 
Município de POÇO DE JOSÉ DE MOURA;
PROC. TC 0565/08 – JOSÉ CARLOS SOARES, Prefeito do Município 
de SANTANA DOS GARROTES;
PROC.  TC  0566/08 –  JULIO  LOPES  CAVALCANTI,  Prefeito  do 
Município de OLHO D'ÁGUA;
PROC.  TC  7272/07 –  WALDEMAR  MARINHO  FILHO,  Prefeito  do 
Município de VÁRZEA;
PROC.  TC  7412/07 –  JOSÉ  DERCI  DE  MEDEIROS,  Prefeito  do 
Município de SÃO JOSÉ DO SABUGI;
PROC.  TC  6832/07 –  MANOEL  MARQUES  DANTAS,  Prefeito  do 
Município de VISTA SERRANA;
PROC.  TC  7432/07 –  HÉRCULES  SIDNEY  FIRMINO,  Prefeito  do 
Município de ÁGUA BRANCA;
PROC. TC 7331/07 – JOSÉ EDIVAN FÉLIX, Prefeito do Município de 
CATINGUEIRA;PROC. TC 0559/08 – ANTÔNIO IVO DE MEDEIROS, 
Prefeito do Município de SANTA LUZIA;
PROC.  TC  0594/08 –  JOSÉ  RIBAMAR  DA  SILVA,  Prefeito  do 
Município de IMACULADA;
PROC. TC 7414/07 – NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, 
Prefeito do Município de PATOS;
PROC. TC 0421/08 – MARCUS ANTONIUS B. L. BELTRÃO, Prefeito 
do Município de AALGOINHA;
PROC.  TC  0621/08 –ALEXANDRE  FERNANDES  BATISTA  DE 
ANDRADE,  Prefeito  do  Município  de  SÃO  SEBASTIÃO  DO 
UMBUZEIRO;
PROC.  TC  0624/08 –  LUIZ  JOSÉ  MAMEDE  DE LIMA,  Prefeito  do 
Município de SERRA BRANCA;
PROC. TC 0641/08 – ROBÉRIO DE ANDRADE DE VASCONCELOS, 
Prefeito do Município de ZABELÊ;



PROC.  TC  0528/08 –  MARLI  DA  SILVA  CANDEIA,  Prefeita  do 
Município de QUIXABA;
PROC.  TC  7436/07 –  DEOCLÉCIO  MOURA  FILHO,  Prefeito  do 
Município de TAPEROÁ;
PROC.  TC  0617/08 –  PAULO  ROMERO  MEDEIROS,  Prefeito  do 
Município de SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS;
PROC. TC 0575/08 – INÁCIO AMARO DOS SANTOS FILHO, Prefeito 
do Município de OURO VELHO;
PROC. TC 0436/08 – ADELGÍCIO BALDUINO DA NÓBREGA FILHO, 
Prefeito do Município de AREIA DE BARAÚNAS;
PROC.  TC  0489/08 –  CLIDENOR  JOSÉ  DA  SILVA,  Prefeito  do 
Município de CACIMBA DE DENTRO;
PROC.  TC 0577/08 –  JOSÉ TADEU AIRES CALUÊTE,  Prefeito  do 
Município de PARARI;
PROC. TC 0620/08 – MARCILENE SALES DA COSTA, Prefeita  do 
Município de SÃO MIGUEL DE TAIPÚ;
PROC.  TC  0609/08 –  RICARDO  VIEIRA  COUTINHO,  Prefeito  do 
Município de JOÃO PESSOA;
PROC. TC 0543/08 – ALUISIO VINAGRE RÉGIS, Prefeito do Município 
do CONDE;
PROC. TC 0509/08 – JOSÉ BENÍCIO DE ARAÚJO FILHO, Prefeito do 
Município de PILAR;
PROC. TC 0515/08 – JOSÉ RÔMULO CARNEIRO DE ALBUQURQUE 
NETO, Prefeito do Município de PITIMBU;
PROC. TC 0482/08 – JEANE NAZÁRIO DOS SANTOS, Prefeita  do 
Município de CAAPORÃ;
PROC. TC 0505/08 – MARIA CLARICE RIBEIRO BORBA, Prefeita do 
Município de PEDRAS DE FOGO;
PROC. TC 0425/08 – RENATO MENDES LEITE, Prefeito do Município 
de ALHANDRA; 
Secretaria do Tribunal Pleno, em 11 de agosto de 2008. 
Osório Adroaldo R. de Almeida – Secretário do Tribunal Pleno.
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